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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Outra solução

ㅡ
1.Dados Gerais

1.1.Demanda prevista no PCA 2025

Sim Se SIM, informe Código da demanda:  NSI. POO_25.02

1.2.Descrição da demanda:
Aquisição de Uniformes Operacionais para os APJs 

Grupo 23 – SRP – NSI.POO_25.02

1.3.Unidade demandante:
NSI/PRES

1.4.Integrante demandante:
Geovan Rodrigues Soares Lima

Flavio Romero Cou3nho Barreto

1.5.Integrante técnico:
Flavio Romero Cou3nho Barreto

1.6.Integrante 

administra3vo1:

Obs1.: Indicar SOMENTE quando se tratar de solução de TIC, contratação de mão de
obra residente, e obras/serviços de engenharia.

ㅡ
2.Dados 
Específicos para 
Soluções de TI

2.1.Intenção em atuar como par8cipe em registro de preços de órgão da Jus3ça Eleitoral:     

Não Se SIM, informe os dados abaixo

2.2.Requisitos  de  negócio  e

aspectos  funcionais  da

solução de TI:

2.3.Quan3ta3vo/

dimensionamento da solução:

2.4.Prazos  es3mados  da

necessidade da solução, início

e fim da prestação de serviço
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de TI:

2.5.Resultados  a  serem

alcançados com a contratação

de TI:

 

ㅡ
3.Dotação 
orçamentária

3.1.Ordinário

3.2.Custo es3mado/previsto: R$  25.000,00

3.3.Fonte de recursos2: 

Obs.2: Informar quando se tratar de solução de TIC

ㅡ
4.Tipo do objeto da
contratação

4.1.Material

ATENÇÃO: Preencher os campos 5.Dados complementares e 6.Datas-limites, quando se tratar de demanda não
prevista no PCA ou se a demanda estava prevista como RENOVAÇÃO ou CONTRATO EM ANDAMENTO e será

alterada para NOVA CONTRATAÇÃO �.

ㅡ
5.Dados 
complementares

5.1.Memória de cálculo:

5.2.Jus3fica3va/mo3vação para

contratação:

5.3.Jus3fica3va  pela  inclusão

extraordinária  da demanda no

PCA3:

Obs.3: Não precisa jus5ficar nos casos em que a demanda tenha sido prevista no
PCA  como  RENOVAÇÃO  ou  CONTRATO  VIGENTE  e  será  alterada  para  NOVA
CONTRATAÇÃO.

5.4.Demanda é emergencial: SimSe  SIM,  jus3ficar  abaixo,  observando-se  as

disposições con3das na Lei nº 14.133/2021.
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Jus3fica3va:

5.5.Contratação por SRP Sim

5.6.Prioridade da demanda Alta

5.7.Complexidade da demanda Alta

5.8.Dificuldade para contratar Alta

5.9.Risco por não contratar Alto

5.10.Alinhamento  com  o

Planejamento  Estratégico  do

TRE/RN:

5.11.Alinhamento com o Plano

de  Logís3ca  Sustentável  do

TRE/RN:

5.12.Alinhamento com o PDTIC

do TRE/RN4:

Obs.4: Informar quando se tratar de solução de TIC

ㅡ
6.Datas-limites

6.1.Previsão/data-limite  para

início  da  prestação  dos

serviços  ou  recebimento  do

material:

6.2.Entrega  dos  Estudos

Técnico Preliminares (ETP):

6.3.Entrega  do  Termo  de

Referência (TR):

Natal, 27 de novembro de 2024.

Geovan Rodrigues Soares Lima
Núcleo de Segurança Institucional e Inteligência 
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BDU Stark ( cor coyote )
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11.1. Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto em estudo.

15.1. A contratação não é geradora de impacto ambiental significativo, visto que, para sua guarda e conservação,

não há alto consumo de energia nem de água, lançamento de esgoto sanitário, descarte de resíduos perigosos, não

recicláveis ou orgânicos, poluição sonora etc., de sorte que os presentes Estudos Técnicos Preliminares observam

as orientações e normas voltadas à sustentabilidade ambiental, inclusive quanto ao descarte do material.

15.2. Para esta contratação, consideramos opções disponíveis no mercado com materiais mais sustentáveis, menor

consumo de recursos e matérias primas, uso de fontes renováveis, ausência ou menor índice de componentes

tóxicos ou danosos ao meio ambiente.

15.3. A busca pela sustentabilidade está com seu foco principal na redução dos materiais na instituição para

otimização na sua utilização, sem desperdícios, sem sobras, sem estoques desnecessários, visto que a introdução

de conceitos como o da sustentabilidade na Administração Pública tem mudado as políticas de gestão das

organizações, no sentido de adotarem práticas crescentes de responsabilidade em relação às questões ambientais.
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15.4. Um dos atributos de valor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário (2021-2026) previsto na Resolução CNJ

n. 325, de 29 de junho de 2020, refere-se à prática da sustentabilidade. A Estratégia Nacional também estabeleceu

como um dos Processos Internos para o Poder Judiciário a promoção da sustentabilidade, observando-se, para

tanto, o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto negativo das atividades do

órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a

promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável de documentos e a qualidade de vida no ambiente

de trabalho.

15.5. Importante, outrossim, ressaltar que o termo de referência exigirá o cumprimento pela contratada das

disposições contidas na Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
NÚCLEO	DE	SEGURANÇA	INSTITUCIONAL	E	INTELIGÊNCIA

GERENCIAMENTO	DE	RISCOS	nº	01/2025
AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	UNIFORMES	E	AVIAMENTOS

SEI	nº	10888/2024

Objeto:	Aquisição	de	Material	Uniformes	e	Aviamentos	-	SRP

1. OBJETIVO

1.1. Tem por objetivo o presente Gerenciamento de Riscos identi�icar os eventos que ensejam riscos e os
impactos associados desde o planejamento da aquisição até  o encerramento do contrato e estudar as

soluções  aplicáveis para �ins de controle, prevenção e mitigação de acordo com as disposições contidas
nos  arts.  25  e  26  da IN  5/2017-SEGES/MP;  Resolução  TSE  nº  23.234/2010 e  Resolução  TRE/RN  nº

17/2017.

2. GERENCIAMENTO	DE	RISCOS

2.1.  Trata-se  da  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Material 	Uniformes 	e 	Aviamentos,
uniformes operacionais de uso dos Agentes de Polı́cia Judicial, a �im de atender às demandas da unidade

do NU6 CLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E INTELIGE< NCIA - NSI. 

2.2.  Tradicionalmente o  procedimento  aquisitivo  não  tem apresentado di�iculdades  com  as  empresas

licitantes,  ofertando  produtos  que  atendem  às  especi�icações  exigidas,  considerando  que  o  mercado
nacional encontra-se consolidado, com fabricação de materiais de qualidade.

2.3.  Entretanto, é  possı́vel identi�icar que os riscos são inerentes não apenas à  fase de licitação,  como
também  à  gestão  contratual,  podendo  interferir  na  reposição  do  estoque  e  consequentemente  na

distribuição do material às unidades requisitantes.

2.4.  Para  reprimir  ocorrência  e  mitigar  os  possı́veis  impactos  que  a  falta  de  suprimentos  possa

proporcionar às  atividades de segurança exercidas  pelos Agentes  de Polı́cia Judicial,  as especi�icações
técnicas do objeto da contratação são validadas pelo NSI, proporcionando assim resposta ao evento do

risco.

3. MAPA	DE	RISCOS

Fas

e

Descrição do

Risco

Possibilidade

de

ocorrência

do risco

Dano que pode

ser causado, na

ocorrência do risco

Impacto Ação preventiva

Responsável 

Ação de

contingência

Responsável

1 Erro na 

especi�icação do 

objeto/ no 

quantitativo/ no 

B - Atraso na

contratação

- Necessidade de se

A -Dar atenção

especial à

especi�icação

técnica do

- Revisar e corrigir

os pontos

questionados e

retomar com
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estabelecimento 

dos requisitos da 

contratação/no 

estabelecimento 

dos critérios de 

habilitação, 

veri�icados na 

fase de 

planejamento da 

contratação.

repetir etapas 

material -

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

- Elaborar o

Termo de

Referência com

requisitos

mı́nimos

necessários à

contratação.

Responsável:

Equipe de

planejamento

urgência.

Responsável:

Equipe de

Planejamento

-Contratação

direta ou adesão

ARP -

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO/

ADMINISTRAÇAD O

2

Erro na 

especi�icação do 

objeto/ no 

estabelecimento 

dos requisitos da 

contratação/no 

estabelecimento 

dos critérios de 

habilitação, 

veri�icados na 

fase de seleção do

fornecedor

B

-Necessidade de se

repetir etapas.

-Impugnação ao

Edital

- Licitação deserta

- Atraso na

contratação 

-Desabastecimento

do material

A

Acompanhamen

to das fases de

contratação–

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

-Elaborar o

Termo de

Referência com

requisitos

mı́nimos

necessários à

contratação.

Responsável:

Equipe de

planejamento

Adequação do

Termo de

Referência para a

realização de novo

certame ou

contração direta/

Adesão à ARP–

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO/

ADMINISTRAÇAD O

2 Erro  na  de�inição

do valor estimado

B - Se o erro no preço

for para maior,

poderá gerar

superfaturamento

na contratação;

-Se o erro no preço

for para menor, os

licitantes poderão

apresentar preços

A Seguir  as

orientações  do

TCU,  e  das

disposições

contidas  na  IN

73/2020  –

SEGES/MPDG.

Responsável:

SETEC.

Caso a contratação

não  tenha  sido

realizada,  corrigir

os  preços.  Resp:

SETEC

Caso a contratação

tenha  sido

realizada  com

preços  baixos  ou
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inexequı́veis;

Se o erro no preço

for para menor,

também poderá

ocasionar prejuı́zo

na concorrência por

falta de um bom

número de

licitantes;

- Licitação resultar

deserta.

inexequı́veis,

intensi�icar  a

�iscalização.  Resp:

Equipe  de

Fiscalização.

Caso a contratação

tenha  sido

realizada  com

preços  acima  do

mercado,  analisar

a  possibilidade  de

reequilı́brio  nos

preços ou rescisão

contratual.

Responsável:

Equipe  de

Fiscalização

3

Entrega de 

material 

incompatı́vel

B -Inviabilidade de

utilização do

material adquirido

-Diminuir a

utilidade do

material

- Desabastecimento

do material

MA -Veri�icar se o

material está de

acordo com a

especi�icação

exigida– NSPRES

- Especi�icar o

material de

forma a não

gerar dúvidas no

fornecedor -

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

- Informações

claras no Termo

de Referência

sobre as sanções

a serem

aplicadas em

caso de não

cumprimento

das obrigações -

Solicitar ao

fornecedor a

substituição do

material em

desacordo –

NSPRES

- Aplicação das

sanções cabı́veis,

caso o fornecedor

não substitua o

material em

desacordo -

SEMAT, COLIC e

AJDG

- Providenciar

nova aquisição

com procedimento

célere de forma a
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EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

- Contato

anterior com o

fornecedor para

elucidar

qualquer dúvida

em relação ao

material

descrito no

Termo de

Referência, de

forma que a

entrega seja

correta.

Resp: NSPRES

não interromper

as substituições

necessárias

3

- Atraso na 

entrega do 

material

M -Desabastecimento

do material

A -Análise

constante da

cobertura de

estoque para

�ins de

solicitação do

pedido,

prevendo

eventuais

atrasos - SEMAT

Contato

constante com o

fornecedor -

SEMAT

Informações

claras no Termo

de Referência

das sanções a

serem aplicadas

em caso de

atraso na

-Rápida

manifestação

em todos os casos

de atraso - SEMAT

- Aplicação das

sanções cabı́veis -

 SEMAT, COLIC e

AJDG 
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entrega -

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

3

- Alteração de

preço no

mercado, gerando

pedidos de

reajuste ou

cancelamento da

ARP

M
-Desabastecimento

do material
MA

-Análise

constante da

cobertura de

estoque nunca

deixando entrar

em nı́vel crı́tico -

SEMAT

-Novo

certame/Contra

tação

direta/adesão -

SEMAT

3

Alteração de

catálogo técnico

do fabricante

vencedor do

material ou

pedido de troca

de marca

M

- Demora na entrega

em razão do tempo

de análise pela

Administração

- Desabastecimento

do material

A

-Análise

constante da

cobertura de

estoque nunca

deixando entrar

em nı́vel crı́tico -

SEMAT

-Novo

certame/Contra

tação

direta/adesão -

SEMAT

Fases: 1. Planejamento da contratação / 2. Seleção do fornecedor / 3. Gestão do contrato
Tabela de Gradação (Possibilidade de ocorrência do risco e Impacto): MA – Muito Alto, A - Alto, M - Médio, B -
Baixo, MB - Muito Baixo

Natal/RN, 10 de fevereiro de 2025.

Geovan Rodrigues Soares Lima

Integrante demandante

Flavio Romero Cou�nho Barreto

Integrante Técnico
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